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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.01.22.005.001.02 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2018.01.22.005.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    METODOS ESTRATÉGICOS E 

TÉCNICAS DE ASSES. LTDA – ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

prestação de serviços, datado de 26 de fevereiro de 2018, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

locação de veículo automotor do tipo ônibus, com 

capacidade mínima de 36 lugares, destinado ao transporte 

de estudantes da Zona Rural matriculados nas escolas do 

município de Major Sales/RN, de segunda a sexta-feira 

nos turnos matutino e vespertino, durante o ano letivo de 

2019, na rota Baixio – Fazenda Nova – Sussuarana - Bom 

Jardim - Major Sales = Major Sales -  Bom Jardim - 

Sussuarana - Fazenda Nova -  Baixio, a fim de atender 

demanda da secretaria municipal de educação do 

município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de 

que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal 

nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 

com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do 

instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 

do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogada de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes – 

CONTRATANTE 

 Atelson Clementino  – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.01.22.005.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2018.01.22.005.002 

 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    JOÃO BATISTA RIBEIRO 

761.530.614-00 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

prestação de serviços, datado de 26 de fevereiro de 2018, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

locação de veículos leve destinados ao transporte de 

estudantes de segunda a sexta-feira nos turnos matutino e 

vespertino em rotas da Cidade e da Zona Rural, não 

atendidas pelos ônibus do transporte escolar durante o ano 

letivo de 2019, a fim de atender demanda da secretaria 

municipal de educação do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de 

que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal 

nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 

com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do 

instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 

do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogada de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

João Batista Ribeiro – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.01.22.005.003.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2018.01.22.005.003 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO ROSERLANDIO DE 

ARAÚJO 043.257.604-58 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

prestação de serviços, datado de 26 de fevereiro de 2018, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

locação de veículos leve destinados ao transporte de 
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  estudantes de segunda a sexta-feira nos turnos matutino e 

vespertino em rotas da Cidade e da Zona Rural, não 

atendidas pelos ônibus do transporte escolar durante o ano 

letivo de 2019, a fim de atender demanda da secretaria 

municipal de educação do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de 

que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal 

nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 

com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do 

instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 

do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogada de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Francisco Roserlandio de Araújo – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.04.10.019.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2018.04.10.019.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    JOSÉ GLEDSON FERNANDES - 

28652516839 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de serviços, datado de 10 de abril de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

locação de veículo leve, a fim de atender demanda das 

Secretarias que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de 

que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal 

nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 

com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do 

instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 

do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

José Gledson Fernandes – CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.04.10.019.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2018.04.10.019.002 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    JOÃO ALMERI DO NASCIMENTO 

FEIROZA 02433262461 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de serviços, datado de 10 de abril de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

locação de veículo tipo moto, a fim de atender demanda 

das Secretarias que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de 

que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal 

nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 

com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do 

instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 

do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

João Almeri do Nascimento Feitosa – CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2017.05.02.002.001.02 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2017.05.02.002.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    S & L EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Fornecimento, datado de 09 de janeiro de 2018, que passa 

a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente 

de transcrição, cujo o objeto é a execução dos serviços de 

limpeza urbana do município de Major Sales/RN, 

referente a varrição, capinação, poda de arvores, coleta e 

transporte do lixo domiciliar, varrição, capinação, poda de 

arvores e entulhos, bem como a administração dos 

trabalhadores de campo, a fim de atender demanda da 

administração municipal de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de 

que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal 

nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 

com previsão expressa nos itens 29, 30 e 31 do 

instrumento de convocação e nas cláusulas sexta, sétima e 

decima primeira do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogada de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Airon Lucena de Araújo Leite – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2016.01.22.012.001.03 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2016.01.22.012.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    JOSE MARIA FILHO 

ASSESSORIA - ME 

  

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, datado de 01 de março de 2016, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

execução de serviços de consultoria e assessoria 

especializada na elaboração de formulários para prestação 

de contas de Programas e Convênios celebrados entre a 

Contratante e os Governos Federal e Estadual, além de 

oferecer orientação acerca da correta aplicação dos 

recursos públicos provenientes das respectivas pastas de 

governo, a fim de atender demanda específica da 

administração municipal de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de 

que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal 

nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 

com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do 

instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 

do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogada de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Jose Maria Filho – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2013.01.14.005.001.06 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2013.01.14.005.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    JOSÉ CRISTIANO DOS SANTOS 

025715064-12 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, datado de 08 de fevereiro de 2013, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

execução dos serviços de engenharia civil para prestação 

de serviços de consultoria técnica/operacional, elaboração 

de projetos e fiscalização de reformas e obras realizadas 

pela administração municipal de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de 

que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal 
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  nas disposições dos artigos 57, II e 65, § 1º da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa no subitem 18.12 e 14 

do edital de convocação e nas cláusulas primeira, subitem 

1.2 e quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Jose Cristiano dos Santos – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2013.01.11.003.001.06 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2013.01.11.003.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    JOSÉ BENEDITO DA COSTA 

538.396.924-15 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, datado de 04 de fevereiro de 2013, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

execução dos serviços de consultoria e assessoria 

especializada, nas áreas técnico-contábil, financeira e 

orçamentária, por meios de sistemas informatizados, na 

área de contabilidade pública integrada com folha de 

pagamento, com geração de relatórios, para atender as 

necessidades da Administração Municipal de Major 

Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de 

que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal 

nas disposições dos artigos 57, II e 65, § 1º da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa no subitem 18.12 e 14 

do edital de convocação e nas cláusulas primeira, subitem 

1.2 e quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

José Benedito da Costa – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2015.01.07.009.001.04 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2015.01.07.009.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    MARIO VENANCIO DANTAS 

155.951.374-78 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, datado de 30 de janeiro de 2015, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

execução dos serviços de assessoria na instituição e 

manutenção das políticas urbana e de poder de polícia 

municipal, através da elaboração, aplicação e 

acompanhamento dos projetos de leis sobre: estatuto da 

cidade; sistema municipal de saneamento básico; sistema 

municipal de educação; sistema municipal 

socioeducativo, normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência; código de obras e edificações; código de 

posturas; código tributário; código de defesa do meio 

ambiente; lei de uso e parcelamento do solo urbano e 

código municipal de saúde, para atender as necessidades 

da Administração Municipal de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de 

que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal 

nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 

com previsão expressa nos subitens 84.1, 106 e 107 do 

instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 

do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogada de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Mário Venâncio Dantas – CONTRATADA 
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  EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.01.12.003.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.01.12.003.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    PEDRO ROMÃO NETO - EPP 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 06 de março de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição fracionada de combustíveis: Gasolina comum, 

Álcool, Diesel comum e Diesel S-10, destinados ao 

abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de 

atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 

estrutura administrativa do município de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES: Thales André Fernandes – 

CONTRATANTE 

Pedro Romão Neto – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.01.12.003.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.01.12.003.002 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    J. ALENCAR & CIA 

09.063.710/0001-35 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 06 de março de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição fracionada de combustíveis: Arla 32, destinado 

ao abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim 

de atender demanda das secretarias e órgãos que integram 

a estrutura administrativa do município de Major 

Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES: Thales André Fernandes – 

CONTRATANTE 

João Claudio Fernandes – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.01.11.002.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.01.11.002.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    MB COMÉRCIO E DERIVADOS 

DE PETRÓLEO EIRELI 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 08 de fevereiro de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição fracionada de combustíveis: Gasolina comum, 

Álcool, Diesel comum e Diesel S-10, destinados ao 

abastecimento dos veículos da frota municipal na cidade 

do Natal, por ocasião do deslocamento a serviço das 

secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 
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  8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

  Fernando Dinoá Medeiros Filho – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.01.12.004.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.01.12.004.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO JUCÉLIO GOMES 

DE MATOS – ME 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 09 de fevereiro de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis destinados a merenda escolar 

dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino mantidas 

pelo município de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes – 

CONTRATANTE 

Jussara Tellys Cavalcante de Matos – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.01.12.004.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.01.12.004.002 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANSISCO UBIRAJARA 

SILVA - ME 309067498-08 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 09 de fevereiro de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis destinados a merenda escolar 

dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino mantidas 

pelo município de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Francisco Ubirajara Silva – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.01.22.006.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.01.22.006.001 
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  CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO JUCÉLIO GOMES 

DE MATOS – ME 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 02 de março de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de material de limpeza, a fim de 

atender demanda das secretarias municipais e órgãos que 

integram a estrutura administrativa do município de 

Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes – 

CONTRATANTE 

Francisco Jucélio Gomes de Matos – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.01.22.006.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.01.22.006.002 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    D F DE S SILVA - ME - 

04.599.190/0001-66 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 02 de março de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de material de limpeza, a fim de 

atender demanda das secretarias municipais e órgãos que 

integram a estrutura administrativa do município de 

Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes – 

CONTRATANTE 

Edvanildo de Lima – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.02.02.008.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2018.02.02.008.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO XAVIER DO REGO – 

EPP 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 12 de março de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de material de consumo – pneus, 

câmaras de ar e baterias diversas, a fim de atender 

demanda das secretarias municipais e órgãos que 

integram a estrutura administrativa do município de 

Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 
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  VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Francisco Xavier do Rego – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.02.02.008.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2018.02.02.008.002 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    GERLANDIO FERNANDES DA 

SILVEIRA - ME 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 12 de março de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de material de consumo – pneus, 

câmaras de ar e baterias diversas, a fim de atender 

demanda das secretarias municipais e órgãos que 

integram a estrutura administrativa do município de 

Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Gerlandio Fernandes da Silveira – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.03.05.011.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2018.03.05.011.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    GILVAN MOREIRA DUARTE – 

EPP 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 30 de abril de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de medicamentos que não 

constam na relação da Farmácia Básica, a fim de atender 

demanda do município de Major Sales/RN, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

 Gilvan Moreira Duarte – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.03.05.011.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.03.05.011.002 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    D S MARTINS FARMACIA - ME 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 30 de abril de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de medicamentos que não 

constam na relação da Farmácia Básica, a fim de atender 

demanda do município de Major Sales/RN, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE Diogo Silveira Martins – 

CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.03.06.013.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.03.06.013.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    CASA DE APOIO NOSSA 

SENHORA DE SANTANA LTDA – ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 04 de abril de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

execução de serviços de hospedagem com fornecimento 

de alimentação e translado para pacientes e 

acompanhantes encaminhados para tratamento de saúde 

fora do domicilio na cidade do Natal/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Josival Gadelha de Oliveira – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.04.02.016.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.04.02.016.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    F. WILTON CAVALCANTE 

MONTEIRO – EIRELI 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 15 de maio de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de medicamentos da atenção 

básica, material e insumos hospitalar, psicotrópicos, a fim 

de atender demanda do município de Major Sales/RN, 

através da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
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  DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes – 

CONTRATANTE 

Francisco Bezerra Irmão – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.04.02.016.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.04.02.016.002 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    RDF – DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 15 de maio de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de medicamentos da atenção 

básica, material e insumos hospitalar, psicotrópicos, a fim 

de atender demanda do município de Major Sales/RN, 

através da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes – 

CONTRATANTE 

      Sidney Carlos de Melo – CONTRATADA 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.04.02.016.003.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.04.02.016.003 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    PHOSPODONT LTDA - 

04.451.626/0001-75 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 15 de maio de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de medicamentos da atenção 

básica, material e insumos hospitalar, psicotrópicos, a fim 

de atender demanda do município de Major Sales/RN, 

através da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

José Benedito de Oliveira Miranda – CONTRATADA 
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  EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.04.02.016.004.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.04.02.016.004 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    JOSÉ NERGINO SOBREIRA – 

PJS DISTRIBUIDORA 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 15 de maio de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de medicamentos da atenção 

básica, material e insumos hospitalar, psicotrópicos, a fim 

de atender demanda do município de Major Sales/RN, 

através da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes – 

CONTRATANTE 

Leonardo Lima de Castro – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.04.02.016.005.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.04.02.016.005 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    MARQ TECH COMERCIO E 

SERVICOS LTDA - ME 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 15 de maio de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é 

aquisição de fracionada de material e insumos hospitalar, 

reagentes e insumos para laboratório, a fim de atender 

demanda do município de Major Sales/RN, através da 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Major 

Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Marquidones Valamira Fernandes – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.04.09.017.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.04.09.017.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    TEREZINHA LARISSA 

CARNEIRO LEITE FREIRE DE ALMEIDA - ME 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de prestação de serviços, datado de 16 de maio de 2018, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

confecção fracionada de próteses dentaria com material 

incluso dos tipos: total mandibular, total maxilar, parcial 

maxilar removível e parcial mandibular removível, com 

moldagem, adaptação e serviços odontológicos, a fim de 
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  atender demanda especifica da Secretaria Municipal de 

Saúde de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                          Terezinha L. Carneiro Leite Freire de 

Almeida – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.04.09.018.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.04.09.018.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO JUCÉLIO GOMES 

DE MATOS – ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 15 de maio de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, a fim de atender demanda das 

secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                               Jussara Tellys Cavalcante de Matos – 

CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.04.09.018.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.04.09.018.002 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANSISCO UBIRAJARA 

SILVA - ME 309067498-08 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 15 de maio de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, a fim de atender demanda das 

secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 
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  de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                               Francisco Ubirajara Silva – 

CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.04.11.020.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.04.11.020.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    VICENTE AUTO PEÇAS 

COMERCIO E TRANSPOTES LTDA – ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de fornecimento/prestação de serviços, datado de 11 de 

maio de 2018, que passa a fazer parte integrante deste 

aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é 

a execução fracionada dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos veículos automotores 

pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Major 

Sales/RN, com o necessário fornecimento de peças e 

acessórios de reposição originais, genuínos ou similares. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

  Vicente Moreira Pinto Neto – CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.05.04.022.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.05.04.022.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    CICERO RIBEIRO CAMPOS 

FILHO 26177797857 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Prestação de Serviços, datado de 01 de junho de 2018, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

execução de serviços de transporte de pessoas carentes 

encaminhadas para realizarem tratamentos de saúde fora 

de domicilio em veículo automotor do tipo van nas rotas 

Major Sales – Natal/Natal - Major Sales e Major Sales – 

Mossoró/Mossoró - Major Sales, a fim de atender 

demanda do município de Major Sales, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Cicero Ribeiro Campos Filho – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.05.04.023.001.02 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2018.05.04.023.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 
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  CONTRATADA:    DANIELLY DANTAS DA 

FONSECA - ME 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 08 de junho de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de fracionada de material de expediente, a fim 

de atender demanda das secretarias municipais e órgãos 

que integram a estrutura administrativa do município de 

Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                          Ana Maria Dantas da Fonseca – 

CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.06.08.031.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.06.08.031.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    PEDRO NASCIMENTO DE 

PAIVA FERNANDES – EPP 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 30 de junho de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de equipamentos e material permanente, a fim 

de atender demanda específica da administração 

municipal de Major Sales/RN, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, com recursos do Termo de 

Compromisso Nº 2407251712261031202 - Portaria nº 

3.815/2017 e das Propostas Nºs 13249.021000/1170-09-

MS e 13249.021000/1170-14-MS, ambas do Bloco de 

Investimento. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes – CONTRATE 

Pedro Nascimento de Paiva Fernandes – CONTRATAD 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.06.08.031.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.06.08.031.002 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA 

GONÇALVES 05562281465 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 30 de junho de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de equipamentos e material permanente, a fim 

de atender demanda específica da administração 

municipal de Major Sales/RN, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, com recursos do Termo de 

Compromisso Nº 2407251712261031202 - Portaria nº 

3.815/2017 e das Propostas Nºs 13249.021000/1170-09-

MS e 13249.021000/1170-14-MS, ambas do Bloco de 

Investimento. 
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  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes – 

CONTRATANTE 

João Ricardo de Oliveira Gonçalves – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.06.08.031.004.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.06.08.031.004 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    CRM COMERCIAL LTDA 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 30 de junho de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição de equipamentos e material permanente, a fim 

de atender demanda específica da administração 

municipal de Major Sales/RN, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, com recursos do Termo de 

Compromisso Nº 2407251712261031202 - Portaria nº 

3.815/2017 e das Propostas Nºs 13249.021000/1170-09-

MS e 13249.021000/1170-14-MS, ambas do Bloco de 

Investimento. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                          Djalma Vieira Vale – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.05.08.024.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.05.08.024.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    A C ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA - ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Prestação de Serviço, datado de 25 de junho de 2018, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

execução de serviços para confecção e fornecimento 

fracionado de material de consumo, gráfico impresso e 

camisetas, a fim de atender demanda das secretarias e 

órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 
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  de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Antônio Claudio Alexandre de Oliveira – 

CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.05.08.024.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.05.08.024.002 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    M DAS G FERNANDES 

BATISTA - ME 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Prestação de Serviço, datado de 25 de junho de 2018, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

execução de serviços para confecção e fornecimento 

fracionado de material de consumo, reprográfico e 

encadernação, a fim de atender demanda das secretarias e 

órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                          Maria Neuman de Azevedo – 

CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.05.08.025.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.05.08.025.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    WELINGTON MOURA DA 

SILVA – ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 12 de junho de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição fracionada de material de construção, pintura, 

ferramentas, elétrico, hidráulico e sanitário para 

manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo do município de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                          Welington Moura da Silva – 

CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.06.07.030.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.06.07.030.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    SETEMOL EQUIPAMENTOS 

ODONTOMEDICOS LTDA - ME 
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OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de fornecimento/prestação de serviços, datado de 19 de 

julho de 2018, que passa a fazer parte integrante deste 

aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é 

a execução eventual dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva com reposição de peças para 

equipamentos médico hospitalares, odontológicos, 

fisioterápicos e laboratoriais das Unidades de Saúde de 

Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                          Arthur Henrique Costa Lima – 

CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.05.21.026.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.05.21.026.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANCISCA JAQUELINE 

LACERDA DA COSTA 05817980401 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 02 de julho de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição fracionada de suprimentos e consumíveis para 

computadores e impressoras, manutenção preventiva, 

corretiva e suporte técnico dos equipamentos, a fim de 

atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 

estrutura administrativa do município de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Francisca Jaqueline Lacerda da Costa – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.05.21.026.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.05.21.026.002 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    SIRIO DE SOUZA BARBALHO - 

ME 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 02 de julho de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

aquisição fracionada de suprimentos e consumíveis para 

computadores e impressoras, manutenção preventiva, 

corretiva e suporte técnico dos equipamentos, a fim de 

atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 

estrutura administrativa do município de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 
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DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes – 

CONTRATANT 

Sírio de Souza Barbalho – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.03.02.010.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.03.02.010.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    ANA PAULA DA SILVA 

00975560417 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de prestação de serviços, datado de 26 de março de 2018, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

locação eventual de equipamentos, execução dos serviços 

de decoração, buffet e correlatos com fornecimento de 

produtos, a fim de atender demanda das secretarias e 

órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes – 

CONTRATANTE 

      Ana Paula da Silva – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2018.04.10.016.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2018.04.10.016.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    TEREZINHA LARISSA C. 

LEITE FREIRE DE ALMEIDA - ME 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Fornecimento, datado de 17 de maio de 2018, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

confecção fracionada de próteses dentaria com material 

incluso dos tipos: total mandibular, total maxilar, parcial 

maxilar removível e parcial mandibular removível, com 

moldagem, adaptação e serviços odontológicos, a fim de 

atender demanda especifica da Secretaria Municipal de 

Saúde de MAJOR SALES/RN, com recursos do 

Programa Brasil Sorridente. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual 

de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação 

legal nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 

do instrumento de convocação e na cláusula decima 

quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de abril 

de 2019, podendo ser prorrogada de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
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  DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Terezinha L. C. Leite F. de Almeida – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2017.07.18.003.001.02 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2017.07.18.003.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    SISTEMAS INT. APLICADOS 

AO SETOR PUBLICO LTDA – ME 

  

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, datado de 22 de agosto de 2017, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

execução dos serviços de licenciamento de uso de sistema 

de informática para gestão pública, a fim de atender 

demandas operacionais do município de Major Sales/RN, 

com abrangência em planejamento, contabilidade, 

licitação, patrimônio, almoxarifado, portal de 

transparência, site institucional com esic e importação de 

dados, além de treinamento, manutenção, suporte técnico 

e acompanhamento enquanto durar a vigência do contrato, 

a fim de atender demanda específica da administração 

municipal de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de 

que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal 

nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 

com previsão expressa nos subitens 84.1 e 106 do 

instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 

do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogada de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

  Ivonzelio Leite Nunes – CONTRATADA 

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 

2017.06.13.003.001.02 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

2017.06.13.003.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

CONTRATADA:    EMANOEL DANTAS – 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

  

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, datado de 30 de junho de 2017, 

que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 

independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 

execução dos serviços Advocatícios de Emanuel Dantas - 

Sociedade Individual de Advocacia, a fim de atender 

demanda específica do município de Major Sales/RN, 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 

Norte – TCE/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de 

que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal 

nas disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 

com previsão expressa na cláusula quinta do contrato 

original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que 

não são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 

permanecem em vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 

após sua assinatura, condicionado a publicação na 

imprensa oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogada de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 17 de Dezembro de 2018. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                          Emanuel Pessoa Dantas – 

CONTRATADA 

 
 


